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Origem: Secretaria de Estado da Administração  

Natureza: Licitações e Contratos – Pregão Presencial 309/2015 

Responsável: Livânia Maria da Silva Farias (ex-Secretária de Estado da Administração) 

Interessados: Geraldo Antônio de Medeiros (ex-Secretário de Estado da Saúde) 

Giovanna Kluppel Silva Guedes Pereira (Pregoeira) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS. Governo do Estado. 

Administração direta. Secretaria de Estado da Administração. Registro de preços visando a 

aquisição de medicamentos, excepcionais, destinados a Secretaria de Estado da Saúde 

SES/CEDMEX, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos. Regularidade do procedimento. Exame dos contratos decorrentes. Inconsistências não 

atrativas de juízo de reprovação em absoluto. Regularidade com ressalvas. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02133/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise do Pregão Presencial 309/2015 (Processo 19.000.015733/2015) e da 

Ata de Registro de Preços 228/2015 dele decorrente, materializados pela Secretaria de Estado da 

Administração, sob a responsabilidade da ex-Secretária, Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA 

FARIAS, cujo objeto foi o registro de preços visando a aquisição de medicamentos excepcionais para 

atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde SES/CEDMEX, homologado no valor de 

R$37.288.158,00, , bem como do exame dos respectivos Contratos celebrados pela Secretaria de Estado 

da Saúde. 

A Auditoria lavrou relatório inicial, fls. 2984/2989, com as seguintes informações 

relevantes e análise: 
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[...] 

 

[...] 
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Ao final, concluiu pela ocorrência das seguintes máculas: 

a) Faltam os contratos de fornecimento dos produtos licitados, com a publicação dos 

respectivos extratos; 

b) Falta a pesquisa de preços; e 

c) Não consta dos autos a Ata de Registro de Preço devidamente publicada. 

Citada, a responsável apresentou defesa por meio do Documento TC 14600/16 (fls. 

2994/3047), incluindo a Ata de Registro de Preços 228/2015 (fls. 2995/30020) e o Mapa Comparativo 

de Preços (fls. 3003/3046), sendo analisada pela Unidade Técnica em relatório de fls. 3051/3054, no 

qual concluiu da seguinte forma: 

 

Citado, o então Secretário de Estado da Saúde, Senhor GERALDO ANTONIO DE 

MEDEIROS, apresentou defesa por meio do Documento TC 51932/21 (fls. 3065/3166), em cuja análise 

da Unidade Técnica decorreu o relatório de fls. 3189/3191, arrematando: 

 



 

PROCESSOS TC 16281/15 

 

4/24 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota da lavra da 

Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira, fls. 3194/3196, pugnou no seguinte sentido: 

 

Intimado, o ex-Secretário ofertou defesa por meio do Documento TC 33606/22 (fls. 

3205/3215), sendo analisada pela Unidade Técnica em relatório de fls. 3222/3226, com este desfecho: 

 

Novamente instado a se pronunciar, o Parquet de Contas, por intermédio daquela 

representante ministerial, proferiu parecer, cuja conclusão segue (fls. 3229/3232): 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 3233. 
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VOTO DO RELATOR 

No caso em apreço, o Pregão Presencial 309/2015 (Processo 19.000.015733-2015) teve 

por objeto o registro de preços visando a aquisição de medicamentos excepcionais para atender as 

necessidades da Secretaria de Estado da Saúde SES/CEDMEX, conforme Ata de Registro 228/2015 (fls. 

3001/3002): 
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Em sua derradeira manifestação, fls. 3223/3224, a Unidade Técnica apresentou a seguinte 

análise: 
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O Ministério Público de Contas, fls. 3231/3232, apresentou a seguinte análise: 
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Quanto à ausência dos Contratos 091/2016, 152/2016, 156/2016, 157/2016 e 154/2016, 

os mesmos se encontram disponibilizados no sítio eletrônico oficial do Governo do Estado 

(paraiba.pb.gov.br) no Portal da Transparência, mas são de outra licitação diferente do Pregão 

Presencial 309/2015 (Processo 19.000.015733/2015) aqui examinado. Vejamos: 
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PROCESSOS TC 16281/15 

 

12/24 

Contrato 152/2016 
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Contrato 156/2016 
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Contrato 157/2016 
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Contrato 154/2016 

 

 

Tais contratos, assim, não têm relação com o certame em análise. 
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Sobre os Contratos 047/2016, 065/2016, 137/2016, 189/2016, 190/2016, 203/2016, 

276/2016, 277/2016, 281/2016, 282/2016, 334/2016, 327/2016, 334/2016, e 337/2016, de acordo com 

dados levantados e examinados pela Auditoria e pelo Ministério Público de Contas, estão ausentes as 

publicações dos extratos em Órgão Oficial de Imprensa, em contrariedade ao disposto no art. 61, da 

Lei Geral de Licitações, em seu parágrafo único, que exige a publicação do contrato até o quinto dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura, constituindo tal requisito condição de eficácia do instrumento 

contratual: 

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, 

a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da 

inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 

pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto 

no art. 26 desta Lei. 

Compulsando o Portal da Transparência do Governo do Estado da Paraíba, observa-se a 

disponibilização de informações dos contratos decorrentes do Pregão Presencial 309/2015 (Processo 

19.000.015733/2015), vejamos: 
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Foram firmados até outros contratos além daqueles identificados pela Auditoria. O site 

oferece oportunidade de baixar as informações em vários formatos de arquivo. Baixando como EXCEL 

e selecionando somente os da Licitação 19.000.015733.2015 ou 19.000.15733.2015, aparecem (os 

destacados de amarelo não foram identificados nos autos): 

 

Contrato Nº Licitação Início Final Órgão Contratado Objetivo Valor

0033/2016 19.000.015733.2015 09/03/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 81.887.838/0006-55 - PROFARMA SPECIALTY S/A MEDICAMENTOS 693.675,64

0047/2016 19.000.015733.2015 15/03/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 11.226.885/0001-68 - TORRES VALPORTO COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

MEDICAMENTOS 526.950,00

0056/2016 19.000.015733.2015 21/03/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 08.076.127/0009-53 - D-HOSP DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR , IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

MEDICAMENTOS 1.224.000,00

0065/2016 19.000.015733.2015 23/03/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 26.921.908/0001-21 - HOSPFAR - INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MEDICAMENTOS 254.159,28

0070/2016 19.000.015733.2015 28/03/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 02.483.928/0001-08 - MAJELA HOSPITALAR LTDA MEDICAMENTOS 510.092,70

0084/2016 19.000.015733.2015 06/04/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 08.076.127/0009-53 - D-HOSP DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR , IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

MEDICAMENTOS 111.375,00

0085/2016 19.000.15733.2015 08/04/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 81.887.838/0006-55 - PROFARMA SPECIALTY S/A MEDICAMENTOS 22.032,00

0088/2016 19.000.015733.2015 08/04/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 02.483.928/0001-08 - MAJELA HOSPITALAR LTDA MEDICAMENTOS 28.800,00

0130/2016 19.000.015733.2015 03/05/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 09.192.829/0001-08 - ATONS DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

MEDICAMENTOS 9.720,00

0137/2016 19.000.015733.2015 05/05/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 40.787.152/0001-09 - CIRURFARMA COMERCIAL LTDA MEDICAMENTOS 30.000,00

0155/2016 19.000.015733.2015 25/05/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 26.921.908/0001-21 - HOSPFAR - INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MEDICAMENTOS 42.944,00

0186/2016 19.000.015733.2015 20/06/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 08.076.127/0009-53 - D-HOSP DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR , IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

MEDICAMENTOS 1.533.601,80

0189/2016 19.000.015733.2015 21/06/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 81.887.838/0006-55 - PROFARMA SPECIALTY S/A MEDICAMENTOS 495.709,20

0190/2016 19.000.015733.2015 30/06/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 40.787.152/0001-09 - CIRURFARMA COMERCIAL LTDA MEDICAMENTOS 36.000,00

0195/2016 19.000.015733.2015 04/07/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 11.226.885/0001-68 - TORRES VALPORTO COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

MEDICAMENTOS 535.531,50

0203/2016 19.000.15733.2015 20/07/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 08.076.127/0009-53 - D-HOSP DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR , IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

MEDICAMENTOS 119.853,00

0210/2016 19.000.015733.2015 26/07/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 26.921.908/0001-21 - HOSPFAR - INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MEDICAMENTOS 10.434,00

0214/2016 19.000.015733.2015 01/08/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 26.921.908/0001-21 - HOSPFAR - INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MEDICAMENTOS 10.692,00

0241/2016 19.000.015733.2015 19/08/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 00.995.371/0001-50 - STOCK COMERCIAL 
HOSPITALARES LTDA

MEDICAMENTOS 10.782,20

0276/2016 19.000.015733.2015 05/10/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 81.887.838/0006-55 - PROFARMA SPECIALTY S/A MEDICAMENTOS 493.408,20

0277/2016 19.000.015733.2015 05/10/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 02.483.928/0001-08 - MAJELA HOSPITALAR LTDA MEDICAMENTOS 44.400,00

0281/2016 19.000.015733.2015 07/10/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 08.076.127/0009-53 - D-HOSP DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR , IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

MEDICAMENTOS 1.377.000,00

0282/2016 19.000.015733.2015 07/10/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 08.958.628/0001-06 - ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

MEDICAMENTOS 461.763,00

0287/2016 19.000.015733.2015 25/10/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 02.483.928/0001-08 - MAJELA HOSPITALAR LTDA MEDICAMENTOS 507.257,20

0311/2016 19.000.015733.2015 08/11/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 09.192.829/0001-08 - ATONS DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MEDICAMENTOS 18.240,00

0318/2016 19.000.015733.2015 16/11/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 08.076.127/0009-53 - D-HOSP DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR , IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

MEDICAMENTOS 1.147.500,00

0327/2016 19.000.015733.2015 23/11/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 26.921.908/0001-21 - HOSPFAR - INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MEDICAMENTOS 38.196,00

0328/2016 19.000.015733.2015 01/12/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 26.921.908/0001-21 - HOSPFAR - INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MEDICAMENTOS 156.603,00

0334/2016 19.000.015733.2015 02/12/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 11.226.885/0001-68 - TORRES VALPORTO COM. E 
DISTRIBUIÇÃO DE PROD. MDICOS LTDA - ME

MEDICAMENTOS 30.000,00

0336/2016 19.000.015733.2015 02/12/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 02.483.928/0001-08 - MAJELA HOSPITALAR LTDA MEDICAMENTOS 79.920,00

0337/2016 19.000.015733.2015 02/12/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 08.076.127/0009-53 - D-HOSP DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

MEDICAMENTOS 16.250,00

0364/2016 19.000.015733.2015 19/12/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 26.921.908/0001-21 - HOSPFAR - INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

MEDICAMENTOS 63.660,00

0371/2016 19.000.015733.2015 19/12/2016 31/12/2016 SES - 25.0001 02.483.928/0001-08 - MAJELA HOSPITALAR LTDA MEDICAMENTOS 44.398,80
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Clicando nos ícones aparecem os contratos celebrados, o que minimiza a publicação dos 

extratos em Diário Oficial, uma vez que o Portal da Transparência também é um veículo oficial de 

divulgação. 

Ademais a falta de apresentação de cópia de publicação de extrato de contrato em 

Órgão Oficial de Imprensa pode estar associada muito mais ao tempo e dificuldade de coletar tais 

documentos. Em substância, a divulgação na internet já demonstra a conduta da gestão no caminho da 

publicidade dos atos, cabendo assim, expedição de recomendação para que a atual gestão da Secretaria 

de Estado da Saúde promova um melhor arquivamento dos documentos oficiais. 

Por fim, a Unidade Técnica não apontou máculas formais em relação ao Pregão Presencial 

309/2015, bem como não apontou a ocorrência de preços não condizentes com a realidade local ou a 

ausência de entrega dos medicamentos. E, ainda, conforme informação da Unidade Técnica, fls. 

3174/3187, os contratos tiveram sua vigência expirada em 31/12/2016, portanto seria contraproducente 

a dilatação processual para perquirir eventual falha relacionada à publicação de extratos de contratos ou 

sua apresentação física, notadamente se os contatos se encontram disponíveis no sítio oficial do Governo 

do Estado. 

Diante do exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: 

I) JULGAR REGULARES o Pregão Presencial 309/2015, a Ata de Registro de Preços 

228/2015, bem como os Contratos 033/2016, 056/2016, 070/2016, 084/2016, 085/2016, 088/2016, 

130/2016 e 155/2016; 

II JULGAR REGULARES COM RESSALVAS os Contratos 047/2016, 065/2016, 

137/2016, 189/2016, 190/2016, 203/2016, 276/2016, 277/2016, 281/2016, 282/2016, 334/2016, 

327/2016 e 337/2016; 

III) RECOMENDAR à atual gestão da Secretaria de Estado da Saúde que adote medidas 

para evitar as falhas identificadas nos relatórios da Auditoria; 

IV) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB; e  

V) DETERMINAR o arquivamento deste processo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 16281/15, relativos à análise do 

Pregão Presencial 309/2015 (Processo 19.000.015733/2015) e da Ata de Registro de Preços 228/2015 

dele decorrente, materializados pela Secretaria de Estado da Administração, sob a responsabilidade da 

ex-Secretária, Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, cujo objeto foi o registro de preços 

visando a aquisição de medicamentos excepcionais para atender as necessidades da Secretaria de Estado 

da Saúde SES/CEDMEX, homologado no valor de R$37.288.158,00, bem como ao exame dos 

respectivos Contratos celebrados pela Secretaria de Estado da Saúde, ACORDAM os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 

conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES o Pregão Presencial 309/2015, a Ata de Registro de Preços 

228/2015, bem como os Contratos 033/2016, 056/2016, 070/2016, 084/2016, 085/2016, 088/2016, 

130/2016 e 155/2016; 

II JULGAR REGULARES COM RESSALVAS os Contratos 047/2016, 065/2016, 

137/2016, 189/2016, 190/2016, 203/2016, 276/2016, 277/2016, 281/2016, 282/2016, 327/2016, 

334/2016 e 337/2016; 

III) RECOMENDAR à atual gestão da Secretaria de Estado da Saúde que adote medidas 

para evitar as falhas identificadas nos relatórios da Auditoria; 

IV) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB; e 

V) DETERMINAR o arquivamento deste processo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencia e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 27 de setembro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

27 de Setembro de 2022 às 23:13

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

28 de Setembro de 2022 às 10:03


